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1 - NOTA TÉCNICA SOBRE A PEC 233/2008 
 
1.1 ï CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

O projeto de Reforma Tributária de 2008, de autoria do Executivo Federal, 
traz em seu bojo um pacote de alterações prejudiciais aos Estados brasileiros que superam em 
muito os danos causados pelas propostas de reforma tributária encaminhadas ao Congresso 
Nacional em 1998, 2003 e 2004. 

O juízo de valor não é de cunho ideológico, mas sim proveniente da 
verificação da afronta a um dos mais caros princípios constitucionais, ou seja, a forma federativa 
de Estado brasileiro (art. 60, §4º, inciso I, CF). 

O Palácio do Planalto, que há muito vinha tentando trazer para o seu 
domínio o Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), resolve agora fazê-lo de 
forma mais requintada e ainda mais danosa aos interesses dos Estados e Municípios, criando o 
imposto sobre valor adicionado ï IVA Federal ï tributo que será de sua competência e que terá 
base muitíssimo mais ampla que o ICMS. 

O projeto condena os Estados e Municípios a continuarem tendo como 
suas principais fontes arrecadatórias o ICMS e ISS, tributos que se tornarão obsoletos, em curto 
espaço de tempo, com a entrada em vigor do IVA amplo federal. 

A reforma não é neutra, como vem afirmando o governo federal. Ao 
contrário, ela estabelece um fortalecimento do poder central, nunca experimentado no Estado 
brasileiro, nem mesmo durante o governo Getúlio Vargas e no período da ditadura militar. 

Também não é neutra sob o ponto de vista da arrecadação de impostos, já 
que a criação do IVA-F mostra inequívocos sinais de que haverá substancial aumento da receita 
da União. 

A proposta enfraquece e subjuga os Estados e os Municípios à União, 
transformando o pacto federativo em dispositivo constitucional, meramente, decorativo. 

 

1.1.1 Como será o IVA Estadual 

a) Ser§ institu²do ñconjuntamente, por meio de lei complementarò, ou seja, 
por norma aprovada pelo legislativo federal, 

b) Ficará totalmente engessado, não sendo permitido aos legislativos 
estaduais terem qualquer ingerência sobre ele, já que ficará ñvedada a adoção de norma estadual 
para regrar imposto de compet°ncia estadualò; 

c) Todas as alíquotas serão estabelecidas pelo Senado Federal; 
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d) Caber§ § ñlei complementar espec²fica do ICMSò, de iniciativa dos 
Estados, SENADO FEDERAL E DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

1 - disciplinar o processo administrativo fiscal; 

2 - dispor sobre o processo administrativo penal; 

3 - dispor sobre sanções aplicáveis aos Estados e Distrito Federal; 

4 - dispor sobre a criação e competência de um SUPERCONFAZ que será 
PRESIDIDO POR REPRESENTANTE DA UNIÃO, e terá atribuições e 
poderes exclusivos para: 

1 - editar regulamento único; 

2 ï fixar normas e prazo de recolhimento do imposto, 

2 - autorizar transação, anistia, remissão e moratória. 

 

1.1.2 - Como será o IVA Federal 

a) Imposto sobre consumo de competência da União com imposição sobre 
todas as operações e transações e, ainda, sobre quaisquer tipos de prestações de serviço; 

b) Terá apenas a regra matriz estabelecida na Constituição Federal; 

c) O fato gerador, a base de cálculo, o regime de compensação e AS 
ALÍQUOTAS, serão estabelecidos em LEI. 

 

1.1.3 ï Conclusão Inicial 

Desta forma, aprovando a proposta de reforma tributária do governo 
federal, os representantes dos Estados e dos Municípios, além de estarem abrindo mão de sua 
autonomia, estarão assinando um cheque em branco para a União, sobretudo porque a carga 
tributária não está transparente, vez que não foi quantificada. 

Em sendo assim, a FENAFISCO não pode se furtar a esclarecer a opinião 
pública, das nefastas repercussões da proposta de reforma tributária, em tramitação no 
Congresso Nacional. 
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1.2 - VISÃO GERAL DA PEC. 233. 
 
1.2.1 - Cobrança do ICMS na Origem: 

A cobrança do ICMS na origem, na forma apresentada na PEC, implica 
necessariamente na retenção do imposto pelos Estados produtores, dando a estes entes 
federados uma superposição sobre os demais entes federados. 

Por outro lado, o Estado de destino a quem o imposto pertence, não 
poderá dispor, imediatamente, do produto arrecadado, reduzindo, drasticamente, sua 
disponibilidade financeira. 

Ressalta-se também que o Estado de destino perderá seu poder de 
fiscalização sobre o imposto arrecadado pelo Estado de origem. 

O Estado de origem, por sua vez, não só poderá perder o interesse em 
arrecadar o imposto, cujo montante, não lhe pertence, como também terá um aumento 
excessivo de encargos, burocratizando seu sistema arrecadatório. 

Com efeito, em cada uma das operações interestaduais, o imposto 
seria retido pelo contribuinte do Estado de origem, que teria de prestar conta, dessa retenção, 
ao Estado que arrecadou na origem e aos demais 26 entes federativos, titulares daquelas 
verbas. 

Tudo isto junto, ou seja, a superposição de um ou mais ente(s) 
federado(s) sobre os outros; a diminuição de autonomia financeira e autonomia fiscalizadora 
dos outros entes federados; nos força a concluir pela afirmação de que está provocando uma 
desarmonia entre os entes federados e isto implica, necessariamente, em descumprimento do 
princípio federativo, cláusula pétrea da Constituição Federal, ou seja, essa cobrança é 
inconstitucional. 

A experiência da União Européia contradiz a cobrança na origem, vez 
que enquanto está inserto no texto que a cobrança será na origem, na verdade, ela se opera 
no destino, como se depreende da afirmação abaixo transcrita: 

 
Mário Alberto Alexandre - conselheiro permanente de Portugal junto a União 
Européia.. 
ñNo regime definitivo de tributa­«o do com®rcio intracomunit§rio, est§ previsto o 
critério de tributação na origem, com repasse da receita ao país de destino, 
mediante câmaras de compensação e fórmulas macroeconômicas. Entretanto, 
os países membros, receosos quanto a eventual perda de receita, não 
concordaram com a implantação do referido sistema. Permanece, portanto, o 
regime transit·rio, baseado na aplica­«o de al²quota ñzeroò no pais de origem e 
tributação na entrada no pais de destino (Sexta Diretiva 77/388/CEE e Regime 
Transit·rio das Transa­»es Intracomunit§rias de Bens 91/680/CE)ò 
ñA aplica­«o da al²quota ñzeroò nas opera­»es intracomunit§rias depende da 
comprovação da saída física da mercadoria do pais e somente se aplica nas 
transações entre sujeitos passivos, havendo algumas exceções (venda de 
ve²culos a consumidores de outro pais)ò. 
 
Francisco Javier Sanchez Gallardo - representante do Instituto ñdel Minist®rio 
de H§ciendaò, Espanha. 
ñN«o dever«o ocorrer grandes mudan­as na sistem§tica do IVA no que diz 
respeito ao critério de tributação no destino. É de se esperar apenas o 
aperfeiçoamento das regras atuais e a simplificação do cumprimento das 
obriga­»es pelo contribuinte.ò 
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1.2.2 ï Uniformização de Alíquotas 
 
Quanto à uniformização das alíquotas devemos lembrar que a União 

Européia parte em sentido oposto, como seja, na fixação de alíquotas mínimas e máximas, 
como nos notifica Francisco Javier Sanchez Gallardo, representante do Instituto ñdel 
Minist®rio de H§ciendaò, Espanha, em sua palestra no Seminário Internacional - Eficiência na 
Política Tributária na Experiência do Brasil e União Européia ï realizado em Fortaleza-CE 
(setembro/2002 com a participação da COTEPE e Secretários da Fazenda de todos os 
Estados: 

ñMedidas de simplifica­«o: (b) fixou-se um patamar de alíquota geral que pode 
variar entre 15% e 25%. Existe também uma lista de bens e serviços que podem 
ser tributados com uma alíquota inferior. A diferença entre o percentual mínimo 
e máximo da alíquota geral, não tem gerado graves distorções nem mesmo 
entre países fronteiriços (por exemplo: Dinamarca adota a alíquota de 15% e a 
Alemanha adota 25%)ò. 

 
1.2.3 ï Unificação da Legislação 

 
No que concerne à unificação da legislação e regulamento do ICMS, 

pode-se afirmar que isto implica, necessariamente na vedação de adoção de qualquer norma 
estadual sobre a matéria, o que, aliás, está escrito no texto da norma constitucional proposta. 

 
Depreende-se, assim, que a autonomia dos Estados membros desta 

federação está severamente reduzida, chegando alguns a afirmar que não mais existe 
autonomia. Em qualquer caso, fica claro o descumprimento do princípio do federalismo, que, é 
uma cláusula pétrea, portanto imutável. 

 
Na prática, poder-se-ia até afirmar que o ICMS estaria centralizado. 
 
Esse movimento de engessamento da autonomia dos Estados, 

também contraria a tendência atual da União Européia, como fica explícito da transcrição dos 
seguintes depoimentos, feitos no mesmo Seminário Internacional supramencionado: 

 
Vasco Branco Guimarães - representante do Centro de Apoio às Políticas 
Tributárias, Portugal. 
ñCaracter²sticas do IVA europeu: amplo (alcan­a a todos os bens e serviços); 
base comum em todos os países; regras de apuração definidas e iguais para 
todos eles; os casos de isenção são previamente definidos, mas os países não 
estão obrigados a implementá-los (não pode isentar o que não está previamente 
previsto); os países podem adotar alíquota distintas, mas nas operações 
intracomunit§rias a al²quota ® sempre ñzeroò, com cobran­a na entrada no pais 
de destino e nas etapas posteriores (tributa o consumo no local onde ele 
ocorre)ò. 
 
Mário Alberto Alexandre - conselheiro permanente de Portugal junto a União 
Européia.  
 ñOs pa²ses membros da UE n«o prescindem da soberania fiscal.ò 
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Ricardo Varsano - Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada ï IPEA.  
ñO ICMS n«o deve ser federalizado; deve ser reformado para generalizar, harmonizar 
e simplificar. Seria uma solu­«o compat²vel com a tradi­«o brasileira.ò 
ñAmpliar escopo da legisla­«o nacional (Constitui­«o e Lei Complementar) de modo a 
uniformizar as normas em todo o território do país, assegurada competência dos 
Estados para legislar sobre especificidades locais e fixar, respeitadas as normas 
nacionais, suas al²quotas.ò 

 
1.2.4 ï Titularidade da Iniciativa da Legislação 

 
Há ainda que se falar que a iniciativa da lei complementar de que trata 

o art. 155-A cabe a: 
a) a um terço dos membros do Senado Federal, desde que haja 

representantes de todas as Regiões do País - o que é uma hipótese difícil de acontecer; 
 
b) a um terço dos Governadores de Estado e Distrito Federal ou das 

Assembléias Legislativas, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros, desde que estejam representadas, em ambos os casos, todas as Regiões do País ï 
outra hipótese dificílima de acontecer; 

 
ou 
 
c) ao Presidente da República, que, inexplicavelmente é a hipótese 

mais simples e viável de acontecer. 
 
Mas ... o que é que o Presidente da República tem a ver com o imposto 

de  competência Estadual: 
 
Destarte, fica flagrante o desejo da União em açambarcar todo o 

universo da tributação do imposto sobre o valor agregado. 

 
1.2.5 ï A Volatividade e Enfermidade do Novo ICMS 

 
Diante de tudo que foi exposto, forçoso é se concluir que esta proposta 

ao criar um IVA Federal amplo e leve, livre de qualquer amarra, em contrapartida a um ICMS 
desnorteado e decadente e sem condições mínimas de sobreviver, abre margem para que o IVA 
venha a ser totalmente absorvido pela União, pondo-se, efetivamente, uma pá de cal sobre o 
federalismo brasileiro. 

Isto, porque para existir o federalismo é preciso que exista o federalismo 
fiscal que se identifica, notadamente, com a atribuição de competência tributária plena, para que 
cada ente federado tenha suas receitas originais e não derivadas. 

Não sendo assim, resta ferida a cláusula pétrea contida no inciso I, do 
§4º, do art. 60, da Constituição Federal, que determina que não será objeto de deliberação a 
proposta de emenda tendente a abolir a forma federativa de Estado. 

Melhor dizendo. Esta proposta segundo o preceito constitucional 
indicado, não poderia nem ser apreciada, quanto mais aprovada pelo Congresso Nacional. 
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1.3. ANÁLISE CRÍTICA, PONTO A PONTO 
 
1.3.1 ï O Sistema Tributário Nacional. 
 
Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para...................... 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 
........................................................................................................................................... 

c) retiver parcela do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 155-A, 
devida a outra unidade da Federação; 

 
Observação do artigo: Inclui alínea, estabelecendo mais uma hipótese de intervenção 
federal, no caso de retenção de parcela do IVA Estadual. 
 
Art. 36. A decretação da intervenção dependerá....................................................................... 

V - no caso do art. 34, inciso ñVò, letra ñcò, de solicita­«o do Poder Executivo, de 
qualquer Estado ou do Distrito Federal. 

 
Observação do artigo: Determina de quem é a competência para solicitar a intervenção, no 
caso do artigo 34, inciso ñVò, letra ñcò. 
 
Observação Integrada: Tratam-se de dispositivos que dão mais força à União, posto 
que, criam mais uma espécie de intervenção federal e que implicam na possibilidade 
de um deles denunciar um outro, pondo em desarmonia o sistema federativo. As 
sanções serão criadas por lei complementar, nos termos do inciso X, do §6º, do art. 
155A. 
Desta forma podemos afirmar que eles atentam contra o princípio do federalismo. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe.................................... 
 
§ 3º  A iniciativa da lei complementar de que trata o art. 155-A cabe exclusivamente: 
 

I - a um terço dos membros do Senado Federal, desde que haja representantes de 
todas as Regiões do país; 

II - a um terço dos Governadores de Estado e Distrito Federal ou das Assembléias 
Legislativas, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus 
membros, desde que estejam representadas, em ambos os casos, todas as 
Regiões do País; 

III - ao Presidente da República. 
 
Observação do artigo: Concede competência ao Presidente da República para propor 
Lei sobre um imposto de competência estadual. 
Dispositivo atenta frontalmente o princípio do federalismo. 

Observação Integrada: A PEC 285 não chegava a tanto, ela preceituava que: 
 ñArt. 61, Ä 3Ü - Lei Complementar que disciplinar o imposto previsto no art. 155, inciso 
II, poderá ainda ser proposta por um terço dos Governadores de Estado e do Distrito 
Federal ou por mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da 
Federação, manifestando-se, cada uma delas pela maioria relativa de seus membrosò. 
__________________________________________________________________________ 
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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar 
medidas provisórias ................................................................................................................... 
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, incisos I, II, IV, V, VIII, e 154, inciso II, só produzirá efeitos no 
exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em 
que foi editada. 
 
Observação do artigo: O IVA Federal também poderá ser regido mediante simples 
Medida Provisória e estão livres do princípio da anualidade. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça.................................................................... 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, 
pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito 
Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

........................................................................................................................................... 
d) contrariar a lei complementar ou a regulamentação relativas ao imposto a que 

se refere o art. 155-A, negar-lhes vigência ou lhes der interpretação 
divergente da que lhes tenha atribuído outro tribunal. 

 
Observação do artigo: Concede competência ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
para dirimir lides em relação às normas que dispõem de forma contrária à lei 
complementar e ao regulamento do novo ICMS. 
 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar...................................................... 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, incisos I e 
II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 

 
Observação do artigo: Concede competência à Justiça do Trabalho as execuções de 
contribuições sociais. 
__________________________________________________________________________ 
 

Art. 146. Cabe à lei complementar............................................................................................. 
III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre: 
.............................................................................................................................................. 

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e 
para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou 
simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 153, incisos IV e VIII, 
155-A, 156, inciso III, e das contribuições previstas no art. 195, inciso I; 

 
Observação do artigo: Amplia a concessão de tratamento favorecido às micro 
empresas e empresas de pequeno porte ao IPI e IVA Federal. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios..................................................................... 
§ 1º  A veda­«o do inciso III, ñbò, n«o se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, inciso I, 
153, incisos I, II, IV, V e VIII; e 154, inciso II; e a vedação do inciso III, letra ñcò, n«o se aplica 
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aos tributos previstos nos arts. 148, inciso I, 153, incisos I, II, III e V; e 154, inciso II, nem à 
fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, inciso III, e 156, inciso I. 
 
Observação do parágrafo: Amplia a não exigência do princípio da anterioridade para o 
IVA Federal. 
.................................................................................................................................................... 
 
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 
ressalvado o disposto no art. 155-A, § 4º, inciso I. 
 
OBS.: Exclui a concessão de isenção, no novo ICMS, e a remeta para o 
SUPERCONFAZ  (art. 155-A, § 4º, inciso I). 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 151. É vedado à União......................................................................................................... 
Parágrafo único - A vedação do inciso III não se aplica aos tratados internacionais 
aprovados na forma do art. 49, inciso I. 
 
Observação do artigo: Respeita a validade de tratados internacionais, desde que 
legalmente estabelecidos e aprovados pelo Congresso Nacional. 
__________________________________________________________________________ 
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1.3.2 ï Impostos Federais. 

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre .................................................................. 

VIII - operações com bens e prestações de serviços, ainda que as operações e 
prestações se iniciem no exterior. 

.................................................................................................................................................... 
§ 6º O imposto previsto no inciso VIII: 

I - será não-cumulativo, nos termos da lei; 
II - relativamente a operações e prestações sujeitas a alíquota zero, isenção, 

não-incidência e imunidade, não implicará crédito para compensação com o 
montante devido nas operações ou prestações seguintes, salvo determinação 
em contrário na lei; 

III - incidirá nas importações, a qualquer título; 
IV - não incidirá nas exportações, garantida a manutenção e o aproveitamento 

do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 
V - integrará sua própria base de cálculo. 

 
§ 7º Relativamente ao imposto previsto no inciso VIII, considera-se prestação de serviço 
toda e qualquer operação que não constitua circulação ou transmissão de bens. 
 
Observação do IVA Federal: Criação de um IVA sem amarras e toda regulamentação 
delegada à lei ordinária, estabelecendo um fato gerador bem amplo. 

Note bem a definição do fato gerador do IVA Federal: 
Operações com bens e prestações de serviços de toda e qualquer operação que não 
constitua circulação ou transmissão de bens, ainda que as operações e prestações se 
iniciem no exterior. 

Implica, ainda, asseverar que: 
a) o IVA Federal irá incidir concomitantemente com o IVA Estadual e o ISS; 
b) poderá ter manutenção de crédito; 
c) a alíquota será por dentro. 

 
Observação Integrada: O fato gerador do IVA Federal poderá ser confundido com o 
fato gerador do novo ICMS (IVA Estadual), do ITCDM, do ISS e do ITBI. Ressalte-se 
ainda que o IPI (IVA) está sendo mantido. 
__________________________________________________________________________ 
 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre (...),inciso III - renda e proventos de 
qualquer natureza................................................................................................................. 

§ 2º. O imposto previsto no inciso III:......................................................................................... 
III - poderá ter adicionais de alíquota por setor de atividade econômica. 
 

Observação do dispositivo: Cria alíquotas adicionais para setores de atividades 
econômicas. 
__________________________________________________________________________ 
 



 

 
 14 

1.3.3 ï O Novo ICMS (IVA Estadual) 

Observação da Seção: Serão mantidos os demais impostos, à exceção do ICMS que será 
revogado, gradativamente, com a entrada em vigor deste novo tributo. 
 

Seção IV-A 
DO IMPOSTO DE COMPETÊNCIA CONJUNTA DOS 

ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
 
Art. 155-A. Compete conjuntamente aos Estados e ao Distrito Federal, mediante instituição por 
lei complementar, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda 
que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 
 
Observação do artigo: Este artigo, na verdade, cria um novo ICMS que será instituído 
CONJUNTAMENTE pelos Estados e o Distrito Federal. Com isto, põe-se a pá de cal sobre 
o federalismo brasileiro. 

Dispositivo que atenta frontalmente o princípio do federalismo. 
 
Observação Integrada: A proposta, por um lado, cria o IVA Federal amplo e disciplinado 
apenas por lei ordinária. Para o Novo ICMS, contudo, ela cria amarras na lei 
complementar, que devido à dificuldade de cumprimento dos requisitos contidos no art. 
61, implicará em regulação de INICIATIVA ÚNICA DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA e isso 
inviabilizará o novo ICMS, tornando-o, rapidamente, obsoleto, dando margem a sua 
absorção pelo IVA Federal. 
O IVA Federal, que, aliás, já tem sido objeto de análises e experiências (laboratoriais) com 
a criação do SUPER SIMPLES, aparece assim como algoz e substituto do ICMS. 
Saliente-se que o SUPER SIMPLES está sendo questionado no STF, por diversas 
entidades, notadamente, a OAB, por ser inconstitucional e ferir o federalismo. 
Ressalte-se, por fim, a péssima articulação numeração tanto da Secção (Seção IV-A), 
quanto do artigo (Art. 155-A), comprovando-se esta péssima tendência, existente nos 
regulamentos do ICMS. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 155-A. 
§ 1º O imposto previsto neste artigo: 

I - será não-cumulativo, nos termos da lei complementar; 
 
Observação Integrada: Enquanto para o IVA Federal basta a lei ordinária, para o IVA 
Estadual tem que ser a lei complementar. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 155-A. 
§ 1º - O imposto previsto neste artigo:............................................................................................. 

II - relativamente a operações e prestações sujeitas a alíquota zero, isenção, não-
incidência e imunidade, não implicará crédito para compensação com o montante 
devido nas operações ou prestações seguintes, salvo determinação em contrário na lei 
complementar; 

III - incidirá também sobre: 
a) as importações de bem, mercadoria ou serviço, por pessoa física ou jurídica, 

ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a 
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finalidade, cabendo o imposto ao Estado de destino da mercadoria, bem ou 
serviço, nos termos da lei complementar; 

b) o valor total da operação ou prestação, quando as mercadorias forem fornecidas 
ou os serviços forem prestados de forma conexa, adicionada ou conjunta, com 
serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

IV - não incidirá sobre: 
a) as exportações de mercadorias ou serviços, garantida a manutenção e o 

aproveitamento do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 
b) o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 
c) as prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita. 
 
Observação Integrada: Estes dispositivos, alguns com pequenas modificações, que 
visam corrigir distorções, estão sendo transcritos da Constituição atual, merecendo 
destaque a inserção da alíquota zero, no novo ICMS. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 155-A. 
§ 2º - As alíquotas do imposto serão definidas da seguinte forma: 

I - resolução do Senado Federal, de iniciativa de um terço dos Senadores ou de um terço 
dos Governadores, aprovada por três quintos de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas do imposto, definindo também a alíquota padrão aplicável a todas as 
hipóteses não sujeitas a outra alíquota; 

II - resolução do Senado Federal, aprovada pela maioria de seus membros, definirá o 
enquadramento de mercadorias e serviços nas alíquotas diferentes da alíquota padrão, 
exclusivamente mediante aprovação ou rejeição das proposições do órgão de que trata 
o § 7º; 

III - o órgão de que trata o § 7º poderá reduzir e restabelecer a alíquota aplicável a 
determinada mercadoria ou serviço, observadas as alíquotas do inciso I; 

IV - as alíquotas das mercadorias e serviços poderão ser diferenciadas em função de 
quantidade e de tipo de consumo; 

V - a lei complementar definirá as mercadorias e serviços que poderão ter sua alíquota 
aumentada ou reduzida por lei estadual, bem como os limites e condições para essas 
alterações, não se aplicando nesse caso o disposto nos incisos I a III. 

Observação Integrada: Exclui-se a iniciativa do Presidente da República para fixar 
alíquotas, que serão sempre fixadas e enquadradas pelo Senado, podendo o seu 
enquadramento, entretanto ter sua revisão sugerida pelo SUPERCONFAZ. 
__________________________________________________________________________ 
 
155-A 
§ 3º - Relativamente a operações e prestações interestaduais, nos termos de lei complementar: 

I - o imposto pertencerá ao Estado de destino da mercadoria ou serviço, salvo em relação 
à parcela de que trata o inciso II; 

II - a parcela do imposto equivalente à incidência de dois por cento sobre o valor da base 
de cálculo do imposto pertencerá ao Estado de origem da mercadoria ou serviço, salvo 
nos casos de: 

 
a) operações e prestações sujeitas a uma incidência inferior à prevista neste inciso, 

hipótese na qual o imposto pertencerá integralmente ao Estado de origem; 
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b) operações com petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos 
dele derivados, e energia elétrica, hipótese na qual o imposto pertencerá 
integralmente ao Estado de destino; 

 
Observação Integrada: Embora o inciso I determine que o imposto pertencerá ao Estado 
de destino, o inciso II esclarece que 2% (dois por cento) do imposto sempre pertencerá 
ao Estado de origem e a letra ñbò do inciso II determina que o imposto ser§ do Estado de 
origem, caso a alíquota seja menor que 2% (dois por cento). 
Por outro lado, a letra ñaò deste mesmo inciso II, em controversa redação, determina que 
o imposto nas operações com petróleo, inclusive lubrificantes, combustíveis líquidos e 
gasosos dele derivados, e energia elétrica, o imposto pertencerá integralmente ao Estado 
de destino. 
Constitui-se, portanto, uma falácia a assertiva do Governo Federal que com esta Reforma 
Tributária implanta, definitivamente, o princípio do destino, porquanto consagra a adoção 
do princípio misto. 
__________________________________________________________________________ 
 
155-A 
§ 3º - Relativamente a operações e prestações interestaduais, nos termos de lei complementar: 

III - poderá ser estabelecida a exigência integral do imposto pelo Estado de origem, 
hipótese na qual: 

a) o Estado de origem ficará obrigado a transferir o montante equivalente ao valor do 
imposto de que trata o inciso I ao Estado de destino, por meio de uma câmara de 
compensação entre as unidades federadas; 

b) poderá ser estabelecida a destinação de um percentual da arrecadação total do 
imposto do Estado à câmara de compensação para liquidar as obrigações do 
Estado relativas a operações e prestações interestaduais. 

 
Observação Integrada: Esta concessão fere cláusula pétrea do federalismo, porque 
privilegia o Estado de origem, que reterá o imposto do Estado de destino, circulando ï ali 
- a riqueza que é produzida no Estado de destino, mesmo que por certo lapso de tempo, 
sem cobrança de quaisquer juros ou encargos financeiros, e de como o Estado de 
destino terá sua receita, efetivamente, paga. Esta concessão gera insegurança de como o 
Estado de destino terá sua receita, deixando-o em situação inferior ao Estado de origem. 
Esta insegurança levou a que a União Européia abandonasse o texto legal, que prevê a 
cobrança na origem, para fazê-la no Estado de destino, como nos informa Mário Alberto 
Alexandre - conselheiro permanente de Portugal junto a União Européia: ñNo regime 
definitivo de tributação do comércio intracomunitário, está previsto o critério de 
tributação na origem, com repasse da receita ao país de destino, mediante câmaras de 
compensação e fórmulas macroeconômicas. Entretanto, os países membros, receosos 
quanto a eventual perda de receita, não concordaram com a implantação do referido 
sistemaò. 
__________________________________________________________________________ 
 
155-A 
§ 4º - As isenções ou quaisquer incentivos ou benefícios fiscais vinculados ao imposto serão 
definidos: 

I - pelo órgão de que trata o § 7º, desde que uniformes em todo território nacional; 
II - na lei complementar, para atendimento ao disposto no art. 146, inciso III, letrañdò, e 

para hipóteses relacionadas a regimes aduaneiros não compreendidos no regime geral. 
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Observação Integrada: Estabelece que as isenções só poderão ser concedidas pelo 
SUPERCONFAZ. 
 
__________________________________________________________________________ 
 
155-A 
§ 5º - O imposto terá regulamentação única, sendo vedada a adoção de norma estadual, 
ressalvadas as hipóteses previstas neste artigo. 
 
Observação Integrada: Reduz acentuadamente a autonomia dos Estados, limitando-a a 
casos simples e especialíssimos, comprometendo o princípio do federalismo. Em outras 
palavras, esta vedação exclui dos Estados a competência para legislar sobre o ICMS, 
ferindo cláusula pétrea do federalismo, dando início à centralização do ICMS. Observe-se, 
ainda, que os Estados e o Distrito Federal não poderão, sequer, legislar sobre matéria 
não disciplinada na lei complementar. 
 
Este parágrafo fere cláusula pétrea em relação ao federalismo. 
__________________________________________________________________________ 
 
155-A 
§ 6º - Cabe à lei complementar: 

I. definir fatos geradores e contribuintes; 
II. definir a base de cálculo, de modo que o próprio imposto a integre; 

III. fixar, inclusive para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento 
responsável, o local das operações e prestações; 

IV. disciplinar o regime de compensação do imposto; 
V. assegurar o aproveitamento do crédito do imposto; 

VI. dispor sobre substituição tributária; 
VII. dispor sobre regimes especiais ou simplificados de tributação, inclusive para 

atendimento ao disposto no art. 146, inciso III, letra ñdò; 
VIII. disciplinar o processo administrativo fiscal; 
 

Observação Integrada: Estes dispositivos estão sendo transcritos da Constituição atual, 
portanto sem novidades 
__________________________________________________________________________ 
 
§ 6º Cabe à lei complementar: 

IX.  dispor sobre as competências e o funcionamento do órgão de que trata o § 7º, 
definindo o regime de aprovação das matérias; 

 
Observação do dispositivo: Vincula à lei complementar a criação e funcionamento do 
SUPERCONFAZ, engessando a administração do tributo estadual, acarretando sua rápida 
substituição pelo IVA-F. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 155-A 
§ 6º - Cabe à lei complementar: 

X. dispor sobre as sanções aplicáveis aos Estados e ao Distrito Federal e seus agentes, 
por descumprimento das normas que disciplinam o exercício da competência do 
imposto, especialmente do disposto nos §§ 3º a 5º; 
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XI. dispor sobre o processo administrativo de apuração do descumprimento das normas 
que disciplinam o exercício da competência do imposto pelos Estados e Distrito 
Federal e seus agentes, bem como definir o órgão que deverá processar e efetuar o 
julgamento administrativo. 

 
Observação Integrada: Estabelece que as sanções a serem aplicadas aos Estados e ao 
Distrito Federal também àqueles que oficialmente agem em seu nome e que transgridam 
normas de competência do IVA Estadual, bem como a regulação do respectivo processo 
administrativo e ainda órgão que procederá ao julgamento serão definidos em lei 
complementar. Com isto procura-se punir com rigor quem promover a guerra fiscal. 
__________________________________________________________________________ 
 
Embora os incisos X e XI do §6º remetam à lei complementar a sanções para os Estados e 
seus agentes que transgredirem as normas de competência do IVA Estadual, o §8º as 
enumera, por isto analisado antes do §7º. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 155-A 
§ 8º - O descumprimento das normas que disciplinam o exercício da competência do imposto 
sujeitará, na forma e gradação previstas na lei complementar, a: 

I. no caso dos Estados e do Distrito Federal, multas, retenção dos recursos oriundos 
das transferências constitucionais e seqüestro de receitas; 

II. no caso dos agentes públicos dos Estados e do Distrito Federal, multas, 
suspensão dos direitos políticos, perda da função pública, indisponibilidade dos 
bens e ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal cabível. 

 
Observação do dispositivo: Estabelece sanções a serem aplicadas aos Estados e a seus 
agentes que transgridam normas de competência do IVA Estadual. Este dispositivo 
procura dar uma maior segurança de que os repasses serão realmente feitos, pelos 
Estados que retiverem, na origem, o imposto de outros Estados, reconhecendo, 
entretanto, a fragilidade do sistema de cobrança na origem. 
Aliás, sanções similares foram já constavam na lei Complementar 24 e nunca foram 
utilizadas e até hoje ninguém foi punido. 
Se não houver cobrança na origem, este dispositivo torna-se dispensável, e como eles 
estão ligados à execução da cobrança na origem, infringem a cláusula pétrea do 
federalismo. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 155-A 
§ 7º - Compete ao órgão colegiado, presidido por representante da União, sem direito a voto, 
e integrado por representante de cada Estado e do Distrito Federal: 
 
Observação Integrada: Qual a relação da União com o IVA Estadual, não tem ela a mínima 
competência constitucional para participar deste órgão, a não ser como mera convidada 
e efetivamente sem o mínimo direito a voto. 
A participação da União presidindo este órgão, fixada neste parágrafo fere cláusula 
pétrea do federalismo, além de indicar, claramente a intenção do governo federal em 
inviabilizar o imposto estadual. 
__________________________________________________________________________ 
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Art. 155-A 
§ 7º Compete a órgão colegiado............................................................................................... 

I. editar a regulamentação de que trata o § 5º; 
II. autorizar a transação e a concessão de anistia, remissão e moratória, observado o 

disposto no art. 150, § 6º; 
III. estabelecer critérios para a concessão de parcelamento de débitos fiscais; 
IV. fixar as formas e os prazos de recolhimento do imposto; 
V. estabelecer critérios e procedimentos de controle e fiscalização extraterritorial; 

VI. exercer outras atribuições definidas em lei complementar. 
 
Observação do dispositivo: Pela complexidade e alcance das atribuições deste novo 
órgão, semelhante ao CONFAZ, que tudo pode, está sendo por nós denominado de 
SUPERCONFAZ, exercendo, inclusive a função de legisladores, posto que toda a 
regulamentação do ICMS será da responsabilidade deste órgão. Ademais toda a 
transação e a concessão de anistia, remissão e moratória será da responsabilidade deste 
órgão. 
Por fim, a experiência do Super Simples não estimula a criação de órgãos com super 
poderes, ao contrário, desaconselha, vide Resolução nº 30 do Comitê Gestor do Super 
Simples. 
O exercício da função legisladora deste órgão, parece-nos infringir a regra constitucional 
da repartição e harmonia dos poderes, sendo, à evidência, inconstitucional. 
__________________________________________________________________________ 
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1.3.4 ï Repartição e da Destinação das Receitas 
 
Observação da Seção: Cabe constatar a novidade lançada, eis que a todo tempo na 
história do tributo no Brasil, só se falava em repartição de receitas, hoje se fala na 
repartição e, simplesmente, na destinação de receitas. 
A diferença é que com a criação dos fundos, nos quais os Estados passam a participar 
com quotas ou percentagens, os recursos serão destinados a esses fundos e não mais 
diretamente aos Estados. 
Os Estados ficarão dependentes da administração desses fundos, que, notoriamente, 
privilegiam o interesse particular, em detrimento do coletivo e cuja experiência, na União 
Européia foi desastroso, sendo por ela relegado. 

 
Seção VI 

 
DA REPARTIÇÃO E DESTINAÇÃO DE RECEITAS TRIBUTÁRIAS 

 
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal o produto da arrecadação do imposto da 
União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e 
mantiverem. 
 
Observação do dispositivo: Contempla apenas o atual inciso I deste artigo. 
__________________________________________________________________________ 
 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

................................................................................................................................................... 
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso IV, 
serão creditadas conforme os seguintes critérios 

I - três quartos, nos termos de lei complementar; 
 
Observação do dispositivo: Transfere critério constitucional para a lei complementar. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 159. A União destinará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os incisos III, IV e VIII do art. 
153: 

 
a) trinta e oito inteiros e oito décimos por cento, ao financiamento da seguridade 

social; 
 
b) seis inteiros e sete décimos por cento, nos termos do art. 239; 
 
c) o percentual definido em lei complementar para: 

1. o pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 
natural e seus derivados e derivados de petróleo, o financiamento de projetos 
ambientais relacionados com a indústria do petróleo e do gás, e o 
financiamento de programas de infra-estrutura de transportes; 

2. o financiamento da educação básica, nos termos do art. 212, §§ 5º e 6º; 
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Observação Integrada: Determina constitucionalmente a destinação de recursos para a 
seguridade social e programas de integração social e remete à Lei Complementar a 
remessa dos recursos para a educação básica. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 159. A União destinará: 

II - do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os incisos III, IV, VII e VIII, 
do art. 153 e dos impostos instituídos nos termos do inciso I do art. 154: 

 
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento, ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal; 
 
b) ao Fundo de Participação dos Municípios: 

1. vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento; 
2. um por cento, a ser entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de 

cada ano; 
 
c) quatro inteiros e oito décimos por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Regional, segundo diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, 
para aplicação em áreas menos desenvolvidas do País, assegurada a destinação 
de, no mínimo, noventa e cinco por cento desses recursos para aplicação nas 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 

 
d) um inteiro e oito décimos por cento ao Fundo de Equalização de Receitas, para 

entrega aos Estados e ao Distrito Federal. 
 
Observação Integrada: Repete atuais dispositivos constitucionais e cria o Fundo de 
Equalização de Receitas destinado aos Estados e ao Distrito Federal, com a finalidade de 
evitar que os entes federados tenham prejuízo com o novo sistema tributário. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 159. 
§ 1º Para efeito de cálculo das destinações estabelecidas neste artigo, excluir-se-á a parcela da 
arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts. 157 e 158, inciso I. 
 
§ 2º Para efeito de cálculo das destinações a que se refere o inciso II do caput deste artigo, 
excluir-se-ão da arrecadação dos impostos as destinações de que trata o inciso I do caput 
deste artigo. 
 
§ 3º Do montante de recursos de que trata o inciso II, letra ñdò, que cabe a cada Estado, setenta 
e cinco por cento serão entregues diretamente ao próprio Estado e vinte e cinco por cento aos 
respectivos Municípios, observados os critérios a que se refere o art. 158, parágrafo único. 
 
Observação Integrada: Repete critérios de cálculo de repartição e destinação, hoje 
existentes na Constituição Federal. 
________________________________________________________________________ 
 
Art. 159 
§ 4º A União entregará vinte e nove por cento da destinação de que trata o inciso I, letra ñcò, 
item 1, do caput deste artigo, a Estados, Distrito Federal e Municípios, para aplicação em infra-
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estrutura de transportes, distribuindo-se, na forma da lei, setenta e cinco por cento aos Estados 
e Distrito Federal e vinte e cinco por cento aos Municípios. 
 
Observação do dispositivo: Destina verba para que Estados, Distrito Federal e Municípios 
apliquem em infra-estrutura de transportes, nas percentagens fixadas. 
________________________________________________________________________ 
 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 
atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

§ 1º A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de condicionarem a 
entrega de recursos: 
 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 
II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. 

 
§ 2º A vedação prevista neste artigo não impede a União de efetuar a retenção de transferência 
na hipótese de que trata o art. 155-A, § 8º, inciso I. 
 
 
Observação Integrada: Renumera o parágrafo único e inclui o §2º, para incluir a hipótese 
de retenção, no caso de o Estado não repassar verba de outro. 
__________________________________________________________________________ 
 
ñArt. 161. Cabe à lei complementar: 

I - estabelecer os critérios de repartição das receitas para fins do disposto no art. 158, 
parágrafo único, inciso I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, inciso II, 
letras ñaò, ñbò e ñdò, especialmente sobre seus critérios de rateio, objetivando promover 
o equilíbrio sócio econômico entre Estados e entre Municípios; 

........................................................................................................................................... 
IV - estabelecer normas para a aplicação e distribuição dos recursos do Fundo Nacional 

de Desenvolvimento Regional, os quais observarão a seguinte destinação: 
a) no mínimo sessenta por cento do total dos recursos para aplicação em programas 

de financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste; 
b) aplicação em programas voltados ao desenvolvimento econômico e social das 

áreas menos desenvolvidas do País; 
c) transferências a fundos de desenvolvimento dos Estados e do Distrito Federal, 

para aplicação em investimentos em infra-estrutura e incentivos ao setor 
produtivo, além de outras finalidades estabelecidas na lei complementar. 

§ 1º O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos fundos a que 
alude o inciso II. 
 
§ 2º Na aplicação dos recursos de que trata o inciso IV do caput deste artigo, será observado 
tratamento diferenciado e favorecido ao semi-árido da Região Nordeste. 
 
§ 3º No caso das Regiões que contem com organismos regionais, a que se refere o art. 43, § 1º, 
inciso II, os recursos destinados nos termos do inciso IV, ñaò e ñbò, do caput deste artigo serão 
aplicados segundo as diretrizes estabelecidas pelos respectivos organismos regionais. 
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§ 4º Os recursos recebidos pelos Estados e pelo Distrito Federal nos termos do inciso IV, letra 
ñcò, do caput não serão considerados na apuração da base de cálculo das vinculações 
constitucionais.ò (NR) 
 
Observação Integrada: Remete à lei complementar, critérios e entrega de repartições de 
receitas, normas de entrega, aplicação do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional 
e programas voltados ao desenvolvimento econômico e social e, ainda, de transferências 
a fundos de desenvolvimento dos Estados e do Distrito Federal, para aplicação em 
investimentos em infra-estrutura, incentivos ao setor produtivo, além de outras 
finalidades estabelecidas na lei complementar. 
__________________________________________________________________________ 
 

1.3.5 ï Contribuições Sociais 
 
 ñArt. 167. ................................................................................................................................... 
 
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 195, 
incisos I e II, §§ 8º e 12, e da destinação de que trata o § 13, inciso I, do mesmo artigo, para a 
realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201. 
.................................................................................................................................................... 
§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os 
arts. 155, 155-A e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, inciso II, para a 
prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 
 
ñArt. 195. A seguridade social ser§ financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, 
nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, da destinação estabelecida no art. 159, inciso I, letra ñaò, e 
das seguintes contribuições sociais: 

 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes 

sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício; 

........................................................................................................................................... 
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os 
incisos I e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. 
§ 12. Nos termos de lei, a agroindústria, o produtor rural pessoa física ou jurídica, o consórcio 
simplificado de produtores rurais, a cooperativa de produção rural e a associação desportiva 
podem ficar sujeitos à contribuição sobre a receita, o faturamento ou o resultado de seus 
negócios, em substituição à contribuição de que trata o inciso I do caput, hipótese na qual não 
se aplica o disposto no art. 149, § 2º, inciso I, § 13. Lei poderá estabelecer a substituição parcial 
da contribuição incidente na forma do inciso I do caput deste artigo por um aumento da alíquota 
do imposto a que se refere o art. 153, inciso VIII, hipótese na qual: 

I - percentual do produto da arrecadação do imposto a que se refere o art. inciso 153, VIII, 
será destinado ao financiamento da previdência social; 

II - os recursos destinados nos termos do inciso I não se sujeitarão ao disposto no art. 159. 
 
Art. 198. ..................................................................................................................................... 
§ 2º ............................................................................................................................................ 
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II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a 
que se referem os arts. 155 e 155-A e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, 
inciso II, letras ñaò e ñdò, deduzidas as parcelas que forem transferidas aos respectivos 
Municípios; 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos 
a que se refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso II, 
letra ñbò, 1, e letra ñdò, e Ä 3º. 

.................................................................................................................................................... 
 
Art. 212. ................................................................................................................................... 
§ 1º Para efeito do cálculo previsto neste artigo: 

I - a parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 
considerada receita do governo que a transferir; 

II - são deduzidas da arrecadação dos impostos da União a que se refere o inciso I do art. 
159 as destinações de que trata o referido inciso. 
........................................................................................................................................... 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a destinação de que 
trata o art. 159, inciso I,letra ñcò, item 2. 
§ 6º As cotas estaduais e municipais da destinação a que se refere o § 5º serão distribuídas 
proporcionalmente ao número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas 
redes públicas de ensino. 
 
Art. 239. A arrecadação decorrente da contribuição das pessoas jurídicas de direito público, de 
que trata a Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, e a destinação estabelecida no 
art. 159, inciso I, letra ñbò, financiar«o, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro 
desemprego e o abono de que trata o § 3º deste artigo. 
 
Observação Integrada: Estabelecem normas de adequação à nova realidade com a 
extinção das contribuições  
__________________________________________________________________________ 
 

1.3.6 ï Disposições Transitórias 
 
Art. 2º da PEC modifica artigos do Ato das Disposições Transitórias da Constituição 
Federal. 
 
Art. 60. ..................................................................................................................................... 

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por vinte 
porcento dos recursos a que se referem os incisos I e III do art. 155; o art. 155-A; os 
incisos II, III e IV do caput do art. 158; e as letras ñaò, ñbò, 1, e letra ñdò, do inciso II do 
caput do art. 159, todos da Constituição, e distribuídos entre cada Estado e seus 
Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 
modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas redes, nos 
respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 211 da 
Constituição; 

................................................................................................................................................... 
§ 5º ............................................................................................................................................ 

I - no caso do imposto e das transferências constantes do art. 155-A; do inciso IV do caput 
do art. 158; e das letras ñaò, ñbò, 1, e letra ñdò, dos incisos II do caput do art. 159 da 
Constituição: 
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........................................................................................................................................... 
II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 

155; e dos incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição: 
........................................................................................................................................... 
 

Art. 76. ..................................................................................................................................... 
 
§ 1º O disposto no caput deste artigo não alterará a base de cálculo das destinações a que se 
referem os arts. 153, § 5º; 157; 158, incisos I e II; e 159, inciso I, letra ñcò, item 2, e inciso II, da 
Constituição. 
 
§ 2º Para efeito do cálculo das deduções de que trata o art. 212, § 1º, inciso II, da Constituição, 
considerar-se-ão, durante a vigência deste artigo, oitenta por cento da destinação a que se 
refere o art. 159, inciso I, letra ñcò, item 2, da Constituição. 
 
Observação Integrada: Simples adequações da nova realidade tributária. 
__________________________________________________________________________ 
 
Art. 3º da PEC inclui novas disposições transitórias em relação ao ICMS. 
 
O imposto de que trata o art. 155, inciso II, da Constituição vigerá até 31 de dezembro do sétimo 
ano subseqüente ao da promulgação desta Emenda e observará as regras estabelecidas na 
Constituição anteriores à presente Emenda, bem como o seguinte: 
 

I - a alíquota do imposto nas operações e prestações interestaduais e nas operações e 
prestações realizadas nas Regiões Sul e Sudeste, destinadas às Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste e ao Estado do Espírito Santo, serão, respectivamente, em 
cada um dos seguintes anos subseqüentes ao da promulgação desta Emenda: 

a) onze por cento e seis inteiros e cinco décimos por cento, no segundo ano; 
b) dez por cento e seis por cento, no terceiro ano; 
c) oito por cento e cinco por cento, no quarto ano; 
d) seis por cento e quatro por cento, no quinto ano; 
e) quatro por cento e três por cento, no sexto ano; 
f) dois por cento e dois por cento, no sétimo ano; 

 
II - lei complementar poderá disciplinar, relativamente às operações e prestações 

interestaduais, observada adequação das alíquotas previstas no inciso I, a aplicação 
das regras previstas no § 3º do art. 155-A da Constituição; 

 
III - quanto ao direito à apropriação do crédito fiscal relativo a mercadorias destinadas ao 

ativo permanente, observado o disposto na Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996, dar-se-á a partir de 1º de janeiro de cada um dos seguintes anos 
subseqüentes ao da promulgação desta Emenda: 

a) em quarenta e quatro meses, do segundo ano; 
b) em quarenta meses, do terceiro ano; 
c) em trinta e dois meses, do quarto ano; 
d) em vinte e quatro meses, do quinto ano; 
e) em dezesseis meses, do sexto ano; 
f) em oito meses, do sétimo ano. 
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Parágrafo único. Em relação aos créditos fiscais de que trata o inciso III do caput deste artigo, 
relativos a mercadorias adquiridas em exercícios anteriores, a cada mudança de prazo, a 
apropriação do crédito passará a ser efetuada à razão do novo prazo estabelecido, na forma a 
ser disciplinada na lei complementar. 
 
Observação Integrada: A lei complementar, de que fala o inciso II, poderá autorizar a 
cobrança na origem de imediato, regra que, como visto, contraria o princípio do 
federalismo. 
________________________________________________________________________ 
 
Art. 4º da PEC exclui o princípio da anualidade e da anterioridade (noventena) para o IVA 
Estadual, criando a ñtrintenaò. 
 
As vedações do art. 150, inciso III, letras ñbò e ñcò, da Constitui­«o n«o se aplicam ao imposto a 
que se refere o seu art. 155-A, até o prazo de dois anos contados do início da sua exigência.  
 
Parágrafo único. Durante o prazo de que trata o caput, a norma que implique majoração do 
imposto somente produzirá efeitos depois de decorridos trinta dias de sua publicação. 
________________________________________________________________________ 
 
Art. 5º da PEC trata dos novos fundos constitucionais e da entrega de recursos aos 
beneficiários. 
 
Lei complementar definirá fonte e montante adicional de recursos a serem destinados ao Fundo 
de Equalização de Receitas de que trata o art. 159, inciso II, letra ñdò, da Constitui­«o. 
 
§ 1º Do início de sua vigência até o oitavo ano subseqüente ao da promulgação desta Emenda, 
o Fundo de Equalização de Receitas deverá ter seus recursos distribuídos de forma 
decrescente por critérios vinculados às exportações e de forma crescente para compensar a 
eventual redução de arrecadação dos Estados e do Distrito Federal em decorrência de 
alterações introduzidas por esta Emenda em relação ao imposto a que se refere o art. 155, 
inciso II, da Constituição e à substituição deste pelo imposto de que trata o seu art. 155-A. 
 
§ 2º Em relação ao imposto de que trata o art. 155-A da Constituição, não serão consideradas 
reduções de arrecadação aquelas que sejam passíveis de recomposição, pelo próprio Estado 
ou Distrito Federal, mediante uso da faculdade prevista no art. 155-A, § 2º, inciso V, da 
Constituição. 
 
§ 3º No período de que trata o § 1º, os Estados e o Distrito Federal que apresentarem redução 
da arrecadação do imposto de que trata o art. 155, inciso II, da Constituição em decorrência de 
alterações introduzidas por esta Emenda não receberão transferências do Fundo de 
Equalização de Receitas em valor inferior ao que receberam no primeiro ano subseqüente ao da 
promulgação desta Emenda, considerando os valores recebidos nos termos do art. 159, inciso 
II, da Constituição e do art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, bem como 
de eventuais auxílios financeiros prestados pela União para fomento às exportações. 
 
§ 4º Do nono ao décimo quinto ano subseqüente ao da promulgação desta Emenda, os Estados 
e o Distrito Federal não receberão transferências do Fundo de Equalização de Receitas em 
montante inferior ao recebido no oitavo ano subseqüente ao da promulgação desta Emenda. 
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§ 5º Não terão direito aos recursos do Fundo de Equalização de Receitas o Distrito Federal e os 
Estados que não implementarem as medidas decorrentes do cumprimento no disposto o art. 37, 
XXII, da Constituição, concernentes à emissão eletrônica de documentos fiscais, à escrituração 
fiscal e contábil, por via de sistema público de escrituração digital, nos prazos definidos na lei 
complementar de que trata o caput deste artigo. 
 
§ 6º O Poder Executivo da União encaminhará projeto da lei complementar de que trata este 
artigo no prazo até de cento e oitenta dias da promulgação desta Emenda. 
 
§ 7º Até que entre em vigor a lei complementar de que trata este artigo, os recursos do Fundo 
de Equalização de Receitas serão distribuídos aos Estados e ao Distrito Federal 
proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos industrializados, sendo 
que a nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por cento do 
total. 
 
Observação Integrada: Este dispositivo foi avaliado como uma promessa de injeção de 
capital do governo federal para ñgarantirò a aprova­«o da proposta pelos governadores. 
Uma espécie de indenização adicional por possíveis perdas. Isto decorre da insegurança 
do governo federal, quanto a sua proposta, sobretudo em função da falta de 
quantificação, que deixa sem transparência o resultado de sua receita. 
É de bom alvitre relembrarmos os argumentos usados para a aprovação da LEI KANDIR e 
sua respectiva repercussão, cujas promessas geraram um passivo impagável aos 
Estados. 
________________________________________________________________________ 
 
Art. 6º da PEC trata das destinações contidas no art. 159 
 
Até a fixação por lei complementar dos percentuais de destinação a que se refere o art. 159, 
inciso I, letra ñcò, da Constituição, são fixados os seguintes percentuais: 

 
I - dois inteiros e cinco décimos por cento, em relação ao item 1; 
II - dois inteiros e três décimos por cento, em relação ao item 2. 

 
§ 1º A soma dos percentuais a que se refere o caput deste artigo, quando fixados pela lei 
complementar, não poderá ultrapassar quatro inteiros e oito décimos por cento. 
 
§ 2º O percentual de que trata o inciso II do caput deste artigo deverá ser revisto, caso se 
verifique que restou inferior ao da razão entre a arrecadação da contribuição social do salário-
educação, no último exercício de sua vigência, e o somatório das arrecadações dos impostos de 
que trata o art. 153, incisos III e IV, da Constituição, das contribuições sociais para o 
financiamento da seguridade social (COFINS), para o Programa de Integração Social (PIS) e 
sobre o lucro líquido (CSLL), da contribuição de que trata o art. 177, § 4º, da Constituição, e da 
própria contribuição social do salário-educação, hipótese em que deverá ser reajustado, por lei 
complementar, com vistas a observar o percentual verificado no último exercício de vigência da 
contribuição social do salário educação. 
________________________________________________________________________ 
Art. 7º da PEC dispõe sobre o Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional 
 
O percentual da destinação de recursos ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional, a 
que se refere o art. 159, inciso II, letra ñcò, da Constitui­«o, ser§ aumentado gradativamente at® 
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atingir o percentual estabelecido pela presente Emenda, nos seguintes termos, em cada um dos 
anos subseqüentes ao da promulgação desta Emenda: 

I - quatro inteiros e dois décimos por cento, no segundo ano; 
II - quatro inteiros e três décimos por cento, no terceiro ano; 
III - quatro inteiros e quatro décimos por cento, no quarto ano; 
IV - quatro inteiros e cinco décimos por cento, no quinto ano; 
V - quatro inteiros e seis décimos por cento, no sexto ano; 
VI - quatro inteiros e sete décimos por cento, no sétimo ano; 
VII - quatro inteiros e oito décimos por cento, no oitavo ano. 

 
§ 1º Até que seja editada a lei complementar que regulamenta o disposto no art. 161, inciso IV, 
da Constituição, os recursos a que se refere o caput serão aplicados nas seguintes condições: 

I - setenta e dois inteiros e nove décimos por cento em programas de financiamento ao 
setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, por meio de suas 
instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de 
desenvolvimento, nos termos da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989; 

II - dezesseis inteiros e dois décimos por cento por meio do Fundo de Desenvolvimento do 
Nordeste, nos termos da Medida Provisória n° 2.156-5, de 24 de agosto de 2001; 

III - dez inteiros e nove décimos por cento por meio do Fundo de Desenvolvimento da 
Amazônia, nos termos da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001. 

 
§ 2º O percentual mínimo de que trata o art. 161, inciso IV, letra ñaò, da Constitui­«o ser§ 
reduzido gradativamente até atingir o valor estabelecido na presente Emenda, nos seguintes 
termos, em cada um dos anos subseqüentes ao da promulgação desta Emenda: 

I - oitenta por cento, no segundo ano; 
II - setenta e seis por cento, no terceiro ano; 
III - setenta e dois por cento, no quarto ano; 
IV - sessenta e oito por cento, no quinto ano; 
V - sessenta e quatro por cento, no sexto ano; 
VI - sessenta e dois por cento, no sétimo ano; 
VII - sessenta por cento, no oitavo ano. 

 
§ 3º A destinação mínima às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste dos recursos de que trata 
o art. 159, inciso II, letra ñcò, da Constitui­«o ser§ reduzida gradativamente at® atingir o valor 
estabelecido na presente Emenda, nos seguintes termos, em cada um dos anos subseqüentes 
ao da promulgação desta Emenda: 

I - noventa e nove por cento, no segundo ano; 
II - noventa e oito por cento, no terceiro ano; 
III - noventa e sete por cento, no quarto ano; 
IV - noventa e seis por cento, no quinto ano; 
V - noventa e cinco por cento, no sexto ano. 

 
§ 4º A referência à Região Nordeste nos dispositivos que tratam do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Regional inclui as áreas abrangidas pela regulamentação do art. 159, inciso I, 
letra ñcò, da Constituição, na redação anterior a presente Emenda. 
________________________________________________________________________ 
 
Art. 8º da PEC dispõe sobre a extinção do salário-educação 
Art. 8º A contribuição para o salário-educação, de que trata o art. 212, § 5º, da Constituição, 
será extinta em 1º de janeiro do segundo ano subseqüente ao da promulgação desta Emenda. 
_______________________________________________________________________ 
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Art. 9º da PEC dispõe sobre possíveis limites de carga tributária 
 
Lei complementar poderá estabelecer limites e mecanismos de ajuste da carga tributária relativa 
aos impostos de que tratam os arts. 153, incisos III e VIII, e 155-A, da Constituição 
relativamente aos exercícios em que forem implementadas as alterações introduzidas por esta 
Emenda. 
________________________________________________________________________ 
 
Art. 10 da PEC impõe sanções referente às unidades da Federação que vierem a instituir 
benefícios ou incentivos fiscais em desacordo com o previsto no art. 155, § 2º, inciso 
XII, letra ñgò 
 
As unidades da Federação que vierem a instituir benefícios ou incentivos fiscais em 
desacordo com o previsto no art. 155, § 2º, inciso XII, letra ñgò, da Constitui­«o n«o ter«o 
direito, enquanto vigorar o benefício ou incentivo, à transferência de recursos: 

I. do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal; 
II. do Fundo de Equalização de Receitas; e 

III. do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional para os fundos de 
desenvolvimento dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do art. 161, 
inciso IV, letra ñcò, da Constitui­«o. 

________________________________________________________________________ 
 
Art. 11 da PEC trata da transição e redução gradativa das contribuições a serem extintas. 

 
Lei definirá reduções gradativas da alíquota da contribuição social de que trata o art. 195, inciso 
I, da Constituição, a serem efetuadas do segundo ao sétimo ano subseqüente ao da 
promulgação desta Emenda. 
 
Parágrafo único. O Poder Executivo da União encaminhará projeto da lei de que trata este artigo 
no prazo de noventa dias da promulgação desta Emenda. 
 
Observação Integrada: Para o ICMS transitório as reduções e prazos estão 
exaustivamente definidos na PEC. Para o IVA federal além de não estarem aqui definidos, 
tudo vai ser regulado por lei ordinária. 
________________________________________________________________________ 
 
Art. 12 da PEC trata da vigência de seus artigos 
 
As alterações introduzidas por esta Emenda produzirão efeitos: 

I. a partir de 1º de janeiro do segundo ano subseqüente ao da promulgação desta 
Emenda, em relação às alterações dos arts. 146, 153, 157, 159, 167, 195, 198, 212 
e 239 da Constituição e arts. 60 e 76 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 

 
II. a partir de 1º de janeiro do oitavo ano subseqüente ao da promulgação desta 

Emenda, em relação à introdução do art. 155-A da Constituição. 
 
§ 1º As remissões no texto da Constituição ao seu art. 159 que foram alteradas por esta 
Emenda mantêm seus efeitos até o prazo de que trata o inciso I do caput deste artigo. 
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§ 2º As remissões no texto da Constituição ao seu art. 155, inciso II, que foram alteradas por 
esta Emenda mantém seus efeitos enquanto perdurar a exigência do imposto de que trata o 
referido dispositivo. 
________________________________________________________________________ 
Art. 13 da PEC revoga as normas que cita 
 
Ficam revogados os seguintes dispositivos constitucionais: 

 
I - a partir de 1º de janeiro do segundo ano subseqüente ao da promulgação desta 

Emenda: 
a) o § 3º do art. 155; 
b) os incisos I e II do art. 157; 
c) o § 4º do art. 177; 
d) as letras ñaò, ñbò e ñcò do inciso I e o inciso IV do art. 195; 
e) o § 4º do art. 239; 
f) o art. 91 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; 

 
II - a partir de 1º de janeiro do oitavo ano subseqüente ao da promulgação desta Emenda: 

a) o inciso II e os §§ 2º, 4º e 5º do art. 155; 
b) o § 1º do art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 
________________________________________________________________________ 
 
Art. 14 da PEC dispõe sobre sua vigência 
 
Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 
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2 - PROPOSTA DA FENAFISCO 
 
2.1 ï CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 

A reforma tributária está em discussão, desde 1998. Vários 
segmentos da sociedade têm expressado seus pontos de vista e posições sobre o 
tema. O debate, todavia, não atingiu o cidadão e nem se aprofundou ao nível 
necessário. 

Por outro lado, há diversos conflitos de interesses nas 
discussões de uma reforma tributária, os quais não têm sido discutidos de forma clara 
e ampla. Além da carga tributária necessária ao financiamento da nação e à 
distribuição do ônus tributário entre os vários setores da sociedade brasileira, está em 
jogo a própria manutenção do federalismo brasileiro. 

Somos um dos quatro países no mundo com maior 
concentração de renda e tal fato se deve em grande parte pela adoção, desde o início 
de nossa colonização, de sistemas tributários com características regressivas. 

No entanto, não é verdadeiro afirmar que não houve uma 
reforma tributária. Ao contrário, houve o fatiamento de várias propostas de reforma, 
introduzindo-se diversas alterações constitucionais e infraconstitucionais, que 
agravaram ainda mais a complexidade do sistema tributário nacional e geraram 
distorções. 

Nosso Sistema Tributário transformou-se, exclusivamente, em 
um mecanismo de arrecadação, sendo desprezadas funções fundamentais, dentre as 
quais a regulatória e a distributiva. 

De fato, o governo federal continuamente aumentava sua 
competência tributária e sua arrecadação, através da criação e aumento de 
contribuições e do super simples, que concentraram a receita e o poder de tributar da 
União, reduzindo a competência e as receitas tributárias dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. 

Ademais, o uso excessivo de tributos indiretos e cumulativos 
distorce a alocação dos recursos econômicos, deturpa as condições de concorrência 
e aprofunda a injustiça fiscal. Além disso, interfere negativamente no processo 
produtivo, prejudicando a competitividade internacional do produto brasileiro, tanto no 
mercado interno quanto na exportação. 

O Sistema Tributário deve promover o emprego, a produção e o 
desenvolvimento do país, sendo necessário, deste modo, tributar mais as altas rendas 
e os grandes patrimônios pessoais e em menor escala o consumo e a produção. 

É essencial que, na concepção do sistema tributário, considere-
se a importância das administrações tributárias. Não há como garantir qualquer 
efetividade ao sistema tributário ou mesmo a pura e simples aplicação da lei sem que 
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exista, bem estruturada, uma máquina estatal munida dos recursos materiais e 
humanos necessários à definição da política tributária. 

Visando corrigir o máximo essas distorções, simplificar e 
harmonizar o nosso sistema tributário é que a FENAFISCO vem apresentar sua 
proposta, lastreada em princípios econômicos clássicos e específicos, preservando, 
sobremaneira, o federalismo brasileiro. 



 

 
 33 

2.2 - FUNDAMENTOS E JUSTIFICATIVAS 
 
A Constituição de 1988 propiciou a descentralização da receita 

tributária. A União, para recuperar receita, abandona a arrecadação e a fiscalização 
dos impostos compartilhados. 

 
Ao mesmo tempo, foi buscar recursos tributários que não fossem 

partilhados com as outras esferas de governo: 
 
a) o IOF, de imposto criado para saneamento de instituições 

financeiras, depois usado como imposto regulador, está se transformando em 
instrumento de arrecadação fiscal; 

 
b) foram criadas as contribuições do PIS/PASEP, a COFINS, a 

CSLL e a CIDE, que, na verdade, são impostos, disfarçados de contribuição. 
 
Com isto, a União passa a investir pesadamente, sobretudo, nas 

contribuições, sem repartir as receitas e descaracterizando o Sistema Tributário 
Nacional. Não satisfeita, tenta de todas as formas, centralizar o ICMS e o ISS, com a 
criação do IVA Federal, nas anteriores e na presente proposta de reforma tributária. 

 
Recentemente, com a criação do Super Simples, a União inicia 

não só a centralização dos impostos sobre o consumo, como o fim do federalismo 
brasileiro.  

 
Agora, com a criação do IVA FEDERAL amplo e leve, em 

contrapartida com a criação de um IVA ESTADUAL, complexo e centralizado, 
estabelece condições definitivas não só para por um fim na autonomia fiscal dos 
Estados, como também para extinguí-lo, dando larga margem para ser ele absorvido 
pelo IVA FEDERAL. 

 
As desculpas mais recorrentes da União, para centralizar os 

impostos sobre o consumo, notadamente, em relação com o IVA dos países 
europeus, são: 

a) a grande diversificação de alíquotas e de base de cálculo 
(complexidade - diversificação de alíquotas); 

 
b) a concessão de benefício fiscais (guerra fiscal); 
 
c) A complexidade do ICMS (complexidade 27 legislações). 
 
Acontece que foram realizados vários seminários internacionais 

em relação ao IVA dos países europeus, quando ficou constatado que: 
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a) na França o IVA tem cerca de 13 (treze) alíquotas; a Itália 
protege seus pequenos produtores com incentivos fiscais; Portugal mantém alíquota 
especial para seus principais produtos o vinho e o leite (complexidade - diversificação 
de alíquotas); 

 
b) os benefícios fiscais convivem com o IVA dos países 

europeus, porque há a Zona Franca da Ilha da Madeira; a possessão espanhola, etc. 
(guerra fiscal); 

 
c) existe o Tribunal de Bruxelas, exatamente para dirimir as lides 

tributárias (guerra fiscal); 
 
d) está sendo criado um órgão semelhante ao CONFAZ, no 

intento de evitar atritos entre os Estados-Membros (guerra fiscal); 
 
e) a competência tributária do IVA, na Europa, pertence a cada 

país (Estado Membro), o que permite a convivência de vários IVAs, ou sistemas 
tributários diferentes (complexidade 25 legislações). 

 
Ressalte-se, ainda que o princípio da livre iniciativa, traz em seu 

bojo a livre concorrência. Desta forma, a concorrência é salutar. O que é necessário é 
se fixar regras no intento de evitar a guerra fiscal. 

 
Por fim é bom lembrar que: 
 
1 - O tributo é um fato e um ato complexo (econômico, político, 

jurídico, etc.) e, por isto mesmo, é pretensiosa a afirmação da existência de um 
sistema tributário simples; 

 
2 ï A guerra fiscal existe em todos os países, inclusive nos 

Estados Unidos, com suas diversas legislações tributárias, e é decorrente do princípio 
da livre iniciativa; 

 
3 ï Para existir o federalismo é preciso que exista o federalismo 

fiscal que se identifica, notadamente, com a atribuição de competência tributária 
plena, para que cada ente federado tenha suas receitas originais e não derivadas. 

 
Concluindo este tópico sobre fundamentos e justificativas, 

apresentamos um estudo que tem como base a Arrecadação Tributária de 2006 e que 
demonstra, com toda a clareza, que a centralização dos impostos sobre o consumo 
implica, necessariamente, no fim do federalismo brasileiro, e na volta à dependência 
direta dos Estados e Municípios à política das províncias, ou seja, òdos amigos do 
Reiò, ou ainda do ñpires nas m«osò. 
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2.3 - PRINCÍPIOS ECONÔMICOS CLÁSSICOS E ESPECÍFICOS 
 
Na elaboração da proposta, foram observados princípios 

clássicos e específicos, que são agora descritos: 
 
 
A) Princípios Tributários e Econômicos Clássicos: 
 
eqüidade; neutralidade; 
 
capacidade contributiva; 
 
legalidade; anterioridade; 
 
isonomia; irretroatividade; 
 
transparência; não-cumulatividade; 
 
imunidade recíproca; progressividade; 
 
seletividade e não confisco.  
 
 
B) Princípios Tributários e Econômicos Específicos: 
 
Simplicidade (que deve ser entendido como o esforço no sentido 

de racionalizar o conjunto de normas e procedimentos que facilitem o entendimento e 
o pagamento do tributo); 

 
Tributação Mista; 
 
Federalismo Fiscal (com autonomia e competência tributária, 

nas três esferas de Governo, com a fixação de sanções, inclusive em nível 
constitucional). 
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2. 4 - DIRETRIZES 
 
Da mesma forma, foram adotadas algumas diretrizes, para dar 

coerência à proposta, são elas: 
 
a) a obtenção, no mínimo, do volume atual de recursos 

tributários necessários ao financiamento das ações de cada esfera de governo; 
 
b) regulação das informações econômico-financeiras do 

contribuinte ao fisco estadual; 
 
c) a busca da harmonização tributária internacional, visando a 

integração competitiva do Brasil; 
 
d) a racionalização dos incentivos fiscais, via controle legislativo; 
 
e) nas exportações observar-se-á o estabelecimento de 

incentivos apenas para os produtos industrializados não renováveis; 
f) a educação fiscal ï com ênfase na relação tributo/cidadania 

(incluída na grade do currículo do ensino básico); 
 
g) revisão da conceituação do crime de sonegação fiscal, 

observando-se: 
1. a garantia de que não haverá a extinção da 

punibilidade, através do pagamento do tributo; 
2. o pagamento do tributo, no máximo, poderá ser 

considerado como atenuante da pena; 
3. tratar com mais rigor a prática reiterada da sonegação; 
4. estabelecer o pagamento de fiança ou de pena 

pecuniária, ou ainda pena alternativa para a sonegação 
de menor gravidade, em substituição à prisão; 

 
h) em relação ao IVA: 

1. a manutenção da cobrança mista, enquanto perdurar a 

adoção do princípio misto; 
2. estabelecer mecanismos que inibam: 

2.1  o uso indiscriminado da substituição tributária; 
2.2  a concessão de remissão e anistia.  
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2.5. RESUMO DA PROPOSTA 
 
A proposta de reforma tributária da FENAFISCO altera, 

integralmente, todo o Capítulo I, do Título VI, da Constituição Federal que versa sobre 
o Sistema Tributário Nacional, desde o artigo 145 até ao artigo 162. 

 
Ela procura dar mais racionalidade ao: 
 
1 - Sistema Tributário Nacional, fixando os tributos de cada 

esfera da federação, conforme sua inclinação natural, ou seja a renda, a regulação e 
os impostos financeiros com a União, os impostos sobre o valor agregado com os 
Estados e o Distrito Federal e o patrimônio com os Municípios. 

 
2 - próprio texto constitucional, que, de tantas alterações 

sofridas, encontra-se desfigurado, passando a apresentar aberrações, tais como a 
existência de dois artigos com o mesmo número (Art. 149 e 149A) e parágrafos que 
deveriam estar em seções específicas e estão nas normas gerais de tributação. 
 

Seção I 
Dos Princípios Gerais 

(OS TRIBUTOS) 

 
Art. 145. O Sistema Tributário Nacional é composto pelos seguintes tributos: 

I ï Impostos; 
II ï Taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 

efetiva ou potencial, dos serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição; 

III ï Contribuições: 
a) de melhoria; 
b) previdenciárias; 
c) sociais; 
d) para preservação do meio ambiente; 
e) de iluminação pública; 
f) de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 

instrumento de sua atuação nas respectivas áreas;  
IV ï Empréstimos Compulsórios. 

 
Distribuição dos Impostos 

 
Federal ï Renda, Movimentação Financeira e Regulatórios. 
 
Estadual ï IVA ï (Consumo com crédito fiscal). 
 
Municipal ï Patrimônio, exceto o IGF para a União (pertencendo a maior parcela de 

sua receita aos Municípios e Distrito Federal). 
 
 



 

 
 40 

 
Contribuições 

 
A Contribuição Privada continuará com a União. 
 
A Contribuição Pública terá sua competência distribuída entre as três esferas de 
governo. 
As demais contribuições serão aquelas instituídas na Constituição, vedada a criação 
de qualquer outra. 
 
Algumas contribuições serão transformadas em impostos. 
 

Competência Residual 
 
Art. 154. A União poderá ainda instituir: 
...................................................................................................... 

III ï mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, 
desde que sejam não-cumulativos, não tenham fato gerador ou base de cálculo 
próprios dos discriminados nesta Constituição e sejam compartilhados com os 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 
FIM DO SUPER SIMPLES 

 
Propõe o fim do super simples, embora preveja tratamento 

diferenciado para a  micro e pequena empresa, no âmbito de cada ente federado. 
 
Art. 147. Cabe à lei complementar: 

III ï estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 
especialmente sobre: 
................................................................................................... 

d) sistema simplificado de tributação a ser instituído pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no âmbito de suas 
respectivas competências. 

 
Linhas Gerais Sobre a Administração Tributária 

 
A Administração Tributária da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios será dotada de autonomia administrativa, financeira e funcional, na forma prevista 
em lei complementar. 

Cada ente Federado elaborará sua proposta orçamentária, e a administração 
tributária será exercida por servidores de carreira exclusiva de Estado. 
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Seção II 
Das Limitações ao Poder de Tributar 

(vedação de criação de novas contribuições) 
 

Art. 150.........................................................................................................................,... 
VII - a criação ou instituição de quaisquer outras contribuições, que são 

exclusivamente aquelas previstas no inciso III do art. 145. 
 

Seção III 
Dos Impostos da União 

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I. importação de produtos estrangeiros; 
II. exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou 

nacionalizados; 
III. renda e proventos de qualquer natureza; 
IV. operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos e 

valores mobiliários; 
V. ingresso de capital financeiro estrangeiro de curto prazo; 

VI. sobre grandes fortunas, nos termos da lei complementar. 
 

Seção IV 
Do Imposto dos Estados e do Distrito Federal 

 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e prestações de serviços de qualquer natureza, 
ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 
 

A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca do imposto previsto no caput. 

 
Serão adicionadas ao atual IVA as contribuições sociais que 

impliquem em base de cálculo que lhe sejam semelhantes, o IPI e o ISS, com vista à 
criação do IVA. 

 
Seção V 

Dos Impostos dos Municípios e Distrito Federal 
 

Art. 156. Compete aos Municípios e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
I. propriedade predial e territorial urbana; 

II. propriedade territorial rural; 
III. transmissão inter vivos e causa mortis, a qualquer título, de bens 

móveis ou imóveis, exceto os de garantia; 
IV. propriedade de veículos automotores. 

 
O IPVA deverá constar dos impostos dos Municípios, por ser um 

imposto sobre a propriedade. 
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No entanto, devido à dificuldade econômica de inúmeros 

Municípios este tributo poderá ter sua competência delegada ao Estado. 
 
O Estado que obtiver delegação deverá participar o mínimo da 

receita e a título de despesas operacionais. 
 

Seção V 
Da Repartição de Receitas 

 
A repartição de receita da União para com os Estados, Distrito 

Federal e os Municípios, serão restringidas aos atuais índices repasses. 
 
A repartição de receita do Estado para com os Municípios 

também será restringida aos atuais índices repasses. 
 
A repartição de receita do Estado para com a União se refere às 

receitas advindas com as contribuições sociais e destinadas à Previdência Social.  
 
O Imposto sobre Grandes Fortunas-IGF deverá ser 

implementado, no máximo após 12 meses da entrada em vigor do novo Sistema 
Tributário, e sua receita deverá pertencer (pelo menos 75%) aos Municípios e ao 
Distrito Federal. 
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2.6. ESTRUTURA DE TRIBUTOS. 
 

Natureza do Imposto 
Competência 

Tributária Plena 
Repartição de 

Receitas 

  
União 

 

 

 
Renda 

 

 
IRPF, IRPJ e Ingresso de 

Capital Estrangeiro 
 

 
Estados e Municípios 

 
Movimentação 

Financeira 
 

 
IOF 

 

 
Regulatórios 

 

 
II e IE 

 

  
IGF 

 
Municípios 

 

 
Previdência dos Funcionários Públicos Federais 

Contribuição Federal Contribuição Privada 
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Natureza do Imposto 
Competência 

Tributária Plena 
Repartição de 

Receitas 

  
Estados e  

Distrito Federal 
 

 

 
IVA 

 

 
IVA (ICMS, ISS, IPI e 

COFINS) 
 

 
União e Municípios 

 
Previdência dos Funcionários Públicos Estaduais 

Contribuição Estadual 
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Natureza do 
Imposto 

Competência Tributária 
Plena 

Repartição de 
Receitas 

 

Município e 
Distrito Federal 

 

Propriedade 
 

IPTU 

 

ITR 

 

ITCD 

 

IPVA Eventual a Estados 

 
Previdência dos Funcionários Públicos Municipais 

Contribuição Municipal 
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2.7. TEXTO DA PROPOSTA 
 

 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº ____, DE 2007 
(Do Deputado _______) 

 
 
 
 

Altera dispositivos da 
Constituição Federal relativos ao Sistema Tributário 
Nacional e outros. 

 
 
 
 
 

EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº _______, DE 2008 

 
 
 
 
 

Altera dispositivos da 
Constituição Federal relativos ao Sistema Tributário 
Nacional e outros. 

 
 
 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
A presente emenda Altera os dispositivos do Sistema Tributário 

Nacional e em outros dispositivos a ele correlacionados, nos termos das modificações no 
texto da Constituição Federal, adiante transcrito. 
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Altera o Capítulo do Sistema Tributário Nacional, e outros 

dispositivos a ele pertinentes. 

 

 
Art. 1º. Os artigos 145 a 162 (Título VI, Capítulo I) passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. O Sistema Tributário Nacional é composto pelos seguintes 
tributos: 

I ï Impostos; 

II ï Taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, dos serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao 
contribuinte ou postos a sua disposição; 

III ï Contribuições: 

a) de melhoria; 

b) da seguridade social; 

c) de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas; 

d) de iluminação pública; 

IV ï Empréstimos Compulsórios. 

§1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão 
graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à 
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, 
identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os 
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

Ä2Ü Os tributos descritos nos incisos I, II e III, letras ñaò poder«o ser 
instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios. 

§3º. Cabe exclusivamente à União instituir as contribuições previstas no 
inciso III letra ñcò. 

§4º As taxas e as contribuições sociais, não poderão ter base de cálculo 
própria de impostos. 

§5º AS contribuições de melhoria serão instituídas com o fim especifico de 
financiar obra pública, tendo como limite o total da despesa efetivamente realizada. 
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§6º As contribuições da seguridade social serão as contribuições sociais, 
as contribuições de saúde e as contribuições previdenciárias; podendo estas últimas 
serem instituídas pela União, exclusivamente para custeio do Regime Geral da 
Previdência Social; ou pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
exclusivamente, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, de 
sistema de previdência e assistência social, com as respectivas contrapartidas em 
contribuições dos Entes Públicos. 

§7º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ao instituírem as 
contribuições previdenciárias de que trata o parágrafo anterior, aplicarão alíquota não 
inferior a da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. 

§8º Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 
forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, facultada a 
cobrança da contribuição na fatura de consumo de energia elétrica. 

§9º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma 
única vez. 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar 

I ï dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; 

II ï regular as limitações constitucionais ao poder de tributar; 

III ï estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, 
especialmente sobre: 

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como em relação aos 
impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases 
de cálculo e contribuintes; 

b) obrigação, crédito e lançamento tributários, prescrição e 
decadência, bem como suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário; 

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas 
sociedades cooperativas; 

d) sistema simplificado de tributação a ser instituído pela União, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas 
competências.  

 

Art. 147. A lei complementar poderá, ainda, atribuir de modo expresso: 

I - a responsabilidade pelo pagamento do imposto ou contribuição a 
terceira pessoa, inclusive em relação a fatos geradores antecedentes, concomitantes 
ou subseqüentes, assegurada a imediata e preferencial restituição de quantia paga, 
caso não se realize o fato gerador presumido; 

II ï a equiparação à pessoa jurídica, da pessoa natural destinatária das 
operações de importação; 

III - critérios especiais de tributação, com o objetivo de prevenir 
desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência da União, por lei, 
estabelecer normas de igual objetivo. 
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Art. 148. Compete: 

I - à União instituir, em Território Federal, os tributos estaduais e, se o 
Território não for dividido em Municípios, cumulativamente, os tributos municipais; 

II - ao Distrito Federal instituir, no âmbito de sua jurisdição, os tributos de 
competência Municipal. 

 

Art. 149.  A Administração Tributária da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios será dotada de autonomia orçamentária, administrativa, 
financeira e funcional. 

§1º - A lei complementar estabelecerá normas gerais aplicáveis à 
Administração Tributária, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
dispondo sobre direitos, deveres, garantias e prerrogativas de seus servidores, 
titulares das carreiras específicas, mencionadas no inciso XXII, do art. 37. 

§2º - A Administração Tributária de cada ente Federado elaborará sua 
proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

§3º Se a Administração Tributária não encaminhar a respectiva proposta 
orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder 
Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os 
valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do §2º. 

§4º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada 
em desacordo com os limites estipulados na forma do §2º, o Poder Executivo 
procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta orçamentária 
anual. 

§5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 
realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, 
mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais. 

 

Seção II 

Das Limitações ao Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é 
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

 

I ï exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II ï instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em 
situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional 
ou função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos; 

III ï cobrar tributos: 
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a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência 
da lei que os houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei 
que os instituiu ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da publicação da lei que os 
instituiu ou os aumentou, observado o disposto na letra ñbò; 

IV ï utilizar tributo com efeito de confisco;  

V ï estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de 
tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio, pela 
utilização de vias conservadas pelo poder público; 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive 
suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de 
educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

VII - a criação ou instituição de quaisquer outras contribuições, que são 
exclusivamente aquelas previstas no inciso III, do art. 145. 

§1º - A vedação do inciso III, letra ñbò n«o se aplica aos impostos 

previstos nos arts. 153, incisos I, II e 154, inciso I, letra ñbò e inciso II, letra ñaò; e a 

vedação do inciso III, letra ñcò, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 153, 
incisos I, II, III e IV; e 154, inciso I, letra ñbò e inciso II, letra ñaò, nem à fixação da base 
de cálculo dos impostos previstos nos art. 156, incisos I e IV.  

§2º - A vedação do inciso VI, letra ñaò, ® extensiva ¨s autarquias e ¨s 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, somente no que se refere ao 
patrimônio, à renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades essenciais ou às 
delas decorrentes. 

§3º - As vedações expressas no inciso VI, letra ñaò e do par§grafo anterior 
não se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com a exploração 
de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos 
privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de preço ou tarifas pelo 
usuário, nem exonera o promitente comprador da obrigação de pagar o imposto 
relativamente ao bem imóvel. 

§4º As vedações expressas no inciso VI, letras ñbò e ñcò, compreendem 
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades 
essenciais das entidades nelas mencionadas. 

§5º Qualquer subsídio ou isenção, redução da base de cálculo, concessão 
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou 
municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, ressalvado o disposto no art. 155, § 2º, inciso 
IX, letra ñgò. 
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Art. 151. É vedado à União instituir: 

I - tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 
implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a 
Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 
destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as 
diferentes regiões do País;  

II - tributo sobre a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como sobre a remuneração e os proventos 
dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas 
obrigações e para seus agentes; 

III - isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios. 

 

Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão 
de sua procedência ou destino. 

 

Seção III 

Dos Impostos da União 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III ï rendas e proventos de qualquer natureza; 

IV ï operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos e 
valores mobiliários; 

V ï ingresso de capital financeiro estrangeiro de curto prazo; 

VI ï sobre grandes fortunas, nos termos da lei complementar.  

 

§1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 
estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II e 
inciso IV. 

 

§ 2.º - O imposto previsto no inciso III: 

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 
progressividade, na forma da lei; 

II - terá a sua tributação estabelecida em, no mínimo, 04 faixas de renda, 
em relação à tributação das pessoas físicas. 
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§3º - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento 
cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso IV do 
"caput" deste artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por 
cento, assegurada a transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, 
conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

 

Art. 154. A União poderá ainda instituir: 

I ï impostos:  

a) extraordinários na iminência ou no caso de guerra externa, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação; 

b) mediante lei complementar: 

1 - de intervenção no domínio econômico; 

2 - não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-
cumulativos, não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados 
nesta Constituição e sua receita seja compartilhada com os Estados, Distrito Federal e 
Municípios; 

II - empréstimos compulsórios:  

a) para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de 
calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência; 

b) no caso de investimento público de caráter urgente e de relevante 
interesse nacional, mediante lei complementar. 

§1º. O imposto de intervenção no domínio econômico de que trata o 
inciso I, letra ñaò: 

I - não incidirá sobre as receitas decorrentes de exportação; 

II - incidirá também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 
serviços; 

III - poderá ter alíquota: 

a) ñad valoremò, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o 
valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. 

§2º O Empréstimo Compulsório terá a aplicação dos recursos vinculados 
à despesa que motivou sua criação. 

Seção IV 

Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e prestações de serviços de 
qualquer natureza, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 
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§1º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam 
esclarecidos acerca do imposto previsto no ñcaputò. 

§2º O imposto previsto neste artigo: 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada 
operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o 
montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II ï relativamente a isenção ou não-incidência, salvo determinação em 
contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido 
nas operações ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e 
dos serviços; 

IV ï terá as alíquotas mínimas e máximas aplicáveis às operações e 
prestações internas estabelecidas mediante resolução do Senado Federal ou de 
iniciativa de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus 
membros; 

V ï terá uma única alíquota aplicável às operações e prestações 
interestaduais, de até 6% (seis por cento), estabelecida mediante resolução do Senado 
Federal ou de iniciativa de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de 
seus membros, a qual será anualmente reduzida em 1% (um por cento), até que seja 
implantado, definitivamente, o princípio do destino; 

VI - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços 
a consumidor final localizado em outro Estado, e enquanto perdurar a adoção do 
princípio misto de tributação deste imposto, adotar-se-ão a seguintes regras: 

a) aplicar-se-á: 

1 - a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte 
do imposto; 

2 - a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte 
dele; 

b) caberá: 

1 - ao Estado de origem o imposto resultante da aplicação das 
al²quotas previstas na letra ñaò, item 1; 

2 - ao Estado da localização do destinatário o imposto 
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, previstas na letra 
ñaò, item 2; 

VII - incidirá também sobre a entrada de bem ou mercadoria importados 
do exterior por pessoa física ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do 
imposto, qualquer que seja a sua finalidade, assim como sobre o serviço prestado no 
exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o domicílio ou o 
estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço; 
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VIII - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem 
sobre serviços prestados a destinatários no exterior, exceto para os produtos 
primários não renováveis; 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive 
lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, §3º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 

IX - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento 
responsável, o local das operações relativas à circulação de mercadorias e das 
prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, 
serviços e outros produtos além dos mencionados no inciso VIII; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa 
para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do 
Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e 
revogados; 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto 
incidirá uma única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se 
aplicará o disposto no inciso VIII, ñbò; 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a 
integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço; 

j) fixar as penalidades cabíveis aos agentes políticos que não 
observarem as normas nelas contidas. 

§3º À exceção do imposto de que trata o ñcaputò deste artigo, o art. 153, 
incisos I e II e o art. 154, inciso I, letra ñaò, nenhum outro imposto poderá incidir sobre 
operações relativas a energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de 
petróleo, combustíveis e minerais do País. 

§4º Na hipótese do inciso IX, letra ñhò, enquanto perdurar a adoção do 
princípio misto de tributação deste imposto, observar-se-á o seguinte: 

I - nas operações com lubrificantes, combustíveis derivados de petróleo e 
bio combustíveis, o imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 

II - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos 
Estados e Distrito Federal, nos termos do § 2º, inciso IX, letra ñgò, observando-se o 
seguinte: 
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a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser 
diferenciadas por produto; 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad 
valorem, incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu 
similar alcançaria em uma venda em condições de livre concorrência; 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o 
disposto no art. 150, inciso III, letra ñaò. 

§5º As regras necessárias à aplicação do disposto no §4º serão 
estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do 
§2º, inciso IX, letra ñgò. 

 

Seção V 

Dos Impostos dos Municípios e Distrito Federal 

Art. 156. Compete aos Municípios e ao Distrito Federal instituir impostos 
sobre: 

I ï propriedade predial e territorial urbana; 

II ï propriedade territorial rural; 

III ï transmissão inter vivos e ñcausa mortisò, a qualquer título, de bens 
móveis ou imóveis, exceto os de garantia; 

IV ï propriedade de veículos automotores. 

§1º Os impostos previstos neste artigo terão suas alíquotas mínimas e 
máximas, fixadas pelo Senado Federal. 

§2º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, 
§4º, inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 

§3º O imposto previsto no inciso II do caput: 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular 
a manutenção de propriedades improdutivas; 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 
explore o proprietário que não possua outro imóvel. 

§4º - O imposto previsto no inciso III: 

I ï em relação a bens imóveis, compete ao Município de situação do bem; 

II ï em relação a ñcausa mortisò e no que se refere a bens móveis, títulos 
e créditos, compete ao Município onde se processar o inventário ou arrolamento, ou 
tiver domicílio o transmitente; 

IIII ï não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao 
patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de 
bens ou direitos decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa 
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jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra 
e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

IV - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o 
seu inventário processado no exterior. 

§5º O imposto previsto no inciso IV: 

I - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização; 

II ï compete ao município no qual estiver licenciado o veículo automotor; 

III ï poderá ter sua administração e cobrança delegadas aos Estados e ao 
Distrito Federal. 

 
Seção VI 

Da Repartição de Receitas Tributárias 

Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir 
no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art. 154, inciso I, letra ñbò, item ñ2ò. 

Art. 158. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, 
suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - setenta e cinco por cento (75%) da receita do imposto previsto no 
inciso VI, do art. 153; 

III - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
qualquer natureza, deduzida a parcela referente á transferência para União. (*) 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no 
inciso II, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas operações 
relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus 
territórios; 

II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos 
Territórios, lei federal. 

(*) Esta regra poderá sofrer alterações, tendo em vista sua adequação à 
compensação de possíveis perdas de receita pelos Municípios. 

 



 

 
 57 

Art. 159. A União: 

I - entregará: 

a) - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de 
qualquer natureza, quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

1) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrito Federal; 

2) vinte e três inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de 
Participação dos Municípios; 

3) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao 
setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições 
financeiras de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, 
ficando assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, 
na forma que a lei estabelecer; 

b) - do produto da arrecadação do imposto de intervenção no domínio 
econômico prevista no art. 154, inciso I, letra ñbò, item 1; 29% (vinte e nove por cento) para os 
Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se 
refere o inciso II, letra ñcò, do referido parágrafo; 

II ï receberá dos Estados 38% (trinta e oito por cento) da receita do imposto 
previsto no art. 155. (*) 

§1º - Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o 
previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos 
de qualquer natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos 
termos do disposto nos arts. 157, inciso I, e 158, inciso I. 

§2º - Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por 
cento dos recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios 
estabelecidos no art. 158, parágrafo único, incisos I e II. 

 

(*) Esta regra poderá sofrer alterações, tendo em vista sua adequação à 
compensação das receitas da União, em relação ao fim das contribuições que irão fazer 
parte do IVA, de competência dos Estados e do Distrito federal, sobretudo em função 
da base ampliada do IVA. 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego 
dos recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 
compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os 
Estados de condicionarem a entrega de recursos: 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. 
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Art. 161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no art. 158, parágrafo único, 
inciso I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o art. 159, 
especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando 
promover o equilíbrio sócio-econômico entre Estados e entre Municípios; 

III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das 
quotas e da liberação das participações previstas nos arts. 157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das 
quotas referentes aos fundos de participação a que alude o inciso II. 

 

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, 
até o último dia do mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos 
tributos arrecadados, os recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues, a 
entregar e a expressão numérica dos critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por 
Estado e por Município; os dos Estados, por Município. 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 
lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 
incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 
equipare. 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS 

ƴ Excluir o Ä4Ü, do art. 195 
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2.8.  QUANTIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

2.8.1 - Quantificação em relação à União: 

 

Fonte: STN ï Ministério da Fazenda - 2006 

 

Fonte: FENAFISCO - 2006 

A União receberá os repasses referentes às receitas das contribuições absorvidas 
pelo IVA dos Estados e se ressarcirá da contribuição social sobre o lucro líquido, 
promovendo aumento, proporcional, da alíquota do Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica ï IRPJ, de forma que não deverá ter variação em sua receita tributária. 
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2.8.2 - Quantificação em Relação aos Estados: 

 

Fonte: STN ï Ministério da Fazenda - 2006 

 

Fonte: FENAFISCO - 2006 

Os Estados terão sua receita acrescida com a arrecadação do antigo ISS e das 
contribuições absorvidas pelo IVA, mas procederão as respectivas transferências, 
para os Municípios e para a União, ficando com um bolo arrecadado semelhante ao 
que existe hoje. 
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2.8.3 - Quantificação em Relação aos Municípios: 

 
Fonte: STN ï Ministério da Fazenda - 2006 

 

 
Fonte: FENAFISCO - 2006 

 

Os Municípios não terão variações em sua receita tributária. 
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2.8.4 ï Considerações Finais: 

2.8.4.1 ï Demonstração dos possíveis ganhos e perdas com a implantação do princípio 
do Destino (fonte: CONFAZ / COTEPE GT 43) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 63 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 64 

 

2.8.4.2 - PRINCIPAIS VINCULAÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA 

Tributo Competência Valor Arrecadado União R$ União % Estados R$ Estados % Municípios R$ Municípios %

Imposto de Renda União 122.184.868.806 64.757.980.467*             53% 26.269.746.793 21,50% 27.491.595.481 22,50%

IPI União 26.780.064.464 11.515.427.720*             43% 5.757.713.860 21,50% 6.025.514.504 22,50%

IOF União 6.737.580.505 0 0% 2.021.274.151 30% 1.414.891.906 70%

Imposto Importação União 9.814.826.098 9.814.826.098 100% 0 0% 0 0%

Imposto  Exportação União 42.309.715 4.230.971 100% 0 0% 0 0%

ITR União 284.023.316 0 0% 142.011.658 50% 142.011.658 50%

ICMS ESTADOS 165.666.357.599 0 0% 124.249.768.199 75% 41.416.589.400 25%

IPVA ESTADOS 12.064.105.158 0 0% 6.032.052.579 50% 6.032.052.579 50%

T o t a i s 343.574.135.661 86.092.465.256 164.472.567.241 82.522.655.529

Repartição das Receitas Tributárias

 

1 ï IMPOSTO SOBRE A RENDA (CF, Art. 159) 

  - 21,5% Estados 
  - 22,5% Municípios 
  -   3% Programa de Financiamento do Setor Produtivo. 

2- IPI - IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (CF, Art. 159) 

  - 21,5% Estados 
  - 22,5% Municípios 
  - 10% Estados Exportadores 
  - 3% Programa de Financiamento do Setor Produtivo 

3- ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL (CF, art. 158) 

- 50% Municípios 
- 50% União 

4- IOF-  IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS (CF, Art. 153, §5º.) 

- 30% Estado de Origem 
- 70% Município de Origem 

5- ICMS (CF, Art. 158, IV) 

- 25% Municípios 

6- IPVA ï Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores (CF, Art. 158, inciso III) 

- 50% Municípios 

7- IGF ï Imposto sobre Grandes Fortunas (CF, Art. 153, inciso VI) (Proposta FENAFISCO) 

- 75% Municípios 

8- IIDE ï Imposto sobre Intervenção no Domínio Econômico (CF, art. 154, inciso I, letra ñbò, item 2) 

(Proposta FENAFISCO). 

- 29% Estados 
- 25% Municípios (Sobre Montante transferido aos Estados) Repasse Estadual 

 


